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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2020
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 62/2020, com alterações descritas a 
seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA ATENDER 
AO PROJETO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DA SECRETARIA 
DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

NO EDITAL ITEM 23.1 

ONDE LIA-SE:
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/pre-
star os serviços solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação 
formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a 
qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requeri-
mento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solic-
itante, nos termos do subitem seguinte.

LEIA-SE:
23.1. A empresa vencedora   certame deverá entregar os objetos/prestar 
os serviços solicitados em até 20 (vinte) dias úteis após a solicitação for-
mal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 
de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 
nos termos do subitem seguinte.

NO TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 6.1. 

ONDE LIA-SE:
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar 
os serviços solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação for-
mal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 
de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 
nos termos do subitem seguinte.

LEIA-SE:
6.1.A empresa vencedora   certame deverá entregar os objetos/prestar os 
serviços solicitados em até 20 (vinte) dias úteis após a solicitação formal 
do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual so-
mente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte.

NA MINUTA DA ATA ITEM 4.1. 

ONDE LIA-SE:
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar 
os serviços solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação for-
mal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 
de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 
nos termos do subitem seguinte.

LEIA-SE:
4.1.A empresa vencedora   certame deverá entregar os objetos/prestar os 
serviços solicitados em até 20 (vinte) dias úteis após a solicitação formal 
do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual so-
mente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte.

NA MINUTA DO CONTRATO ITEM 2.1. 

ONDE LIA-SE: 
2.1.A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/pre-
star os serviços solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação 
formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a 

ATOS LICITATÓRIOS
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qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de re-
querimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte.

LEIA-SE:
2.1.A empresa vencedora   certame deverá entregar os objetos/prestar os 
serviços solicitados em até 20 (vinte) dias úteis após a solicitação formal 
do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual so-
mente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte.

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 07 de agosto de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 41/2020

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 
DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR. , conforme parecer Jurídico fun-
damentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;      

VALOR TOTAL:  R$ 47.400,00(Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos 
Reais)

Capanema - PR,  07 de agosto de 2020

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 360/2020
Processo dispensa Nº 041/2020
Data da Assinatura: 07/08/2020.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERI-
AL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR..
Valor total: R$47.400,00 (Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 06/08/20

06/08/20
210,00
74.788,00

FNAS – BL GBF – 27.441-0 07/08/20 2.491,23

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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